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PATRICK SILVA
Matrícula: 5973250 POLICIAL PENAL UCR TOMÉ-AÇU Escolta para consulta 

médica.

RAUL SOUZA BRITO CAMPOS
Matrícula: 5986148

ANALISTA EM GESTAO PENI-
TENCIARIA/ENFERMAGEM UCR TOMÉ-AÇU

Acompanhamento biopsicos-
social (exames médicos e 

consultas médicas).

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ diária; no valor 
unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 123,54 à(o)(s) 
servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1307183
PORTARIA Nº: 01688/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/SEAP/PA, 
de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de PARAGOMINAS/PA; no período de 01/04/2026 a 02/04/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
NILTON RIBEIRO DA SILVA

Matrícula: 5869013 POLICIAL PENAL UCR TUCURUÍ Escolta de transferência.

PEDRO HENRIQUE DOS 
SANTOS COSTA VALE
Matrícula: 6039450

POLICIAL PENAL UCR TUCURUÍ Escolta de transferência.

JOSE DOS SANTOS TOCAN-
TINS DE MORAES

Matrícula: 57210805
MOTORISTA UCR TUCURUÍ Condução de veículo para 

transferência.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 1 diária(s) e ½; 
no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 370,61 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1307187
PORTARIA Nº: 01696/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/SEAP/PA, 
de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MARACANÃ/PA; no período de 14/04/2026 a 14/04/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
SEBASTIAO SILVA DA COSTA

Matrícula: 5954388 POLICIAL PENAL CCP SANTA IZABEL Escolta para audiência ou 
sessão de júri.

VICTOR HUGO DA SILVA 
ROCHA

Matrícula: 5972942
POLICIAL PENAL CCP SANTA IZABEL Escolta para audiência ou 

sessão de júri.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ diária; no valor 
unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 123,54 à(o)(s) 
servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1307189
PORTARIA Nº: 01722/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/SEAP/PA, 
de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de BELÉM/PA; no período de 02/04/2026 a 02/04/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

BRUNO SANTOS DOS REIS
Matrícula: 8034238 POLICIAL PENAL UCR TOMÉ-AÇU Escolta para consulta 

médica.

ELY DE SOUZA CLARINDO
Matrícula: 5993534 TECNICO EM ENFERMAGEM UCR TOMÉ-AÇU

Acompanhamento biopsicos-
social (exames médicos e 

consultas médicas).

JIDEAO VIANA DE ARAUJO
Matrícula: 5972861 POLICIAL PENAL UCR TOMÉ-AÇU Escolta para consulta 

médica.

MARCOS ANTONIO OKABE
Matrícula: 8400426 MOTORISTA UCR TOMÉ-AÇU Condução de veículo pra 

consulta médica.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ diária; no valor 
unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 123,54 à(o)(s) 
servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1307191

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL
PORTARIA N° 1746/2026/CRH/DGP/SEAP
Belém, 24 de março de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º - Excluir do servidor JOSIMAR MARINHO DE SOUSA, matrícula fun-
cional nº 5830842/1, ocupante do cargo de Motorista, a Gratificação de 
Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o padrão do ven-
cimento do cargo exercido, a contar de 17/03/2026.
Art. 2º - Conceder ao servidor SANDRO ROGERIO DE JESUS CARDOSO, 
matrícula funcional nº 57175807/1, ocupante do cargo de Motorista, a 
Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o 
padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 17/03/2026.
Art. 3º - Os efeitos desta PORTARIA retroagem a contar de 17/03/2026.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1307200
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL
PORTARIA N° 1749/2026/CRH/DGP/SEAP
Belém, 24 de março de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º - Excluir do servidor JAKSILEY GOMES PORTELA, matrícula fun-
cional nº 5898668/1, ocupante do cargo de Motorista, a Gratificação de 
Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o padrão do ven-
cimento do cargo exercido, a contar de 17/03/2026.
Art. 2º - Conceder ao servidor RONICLAYTON ANDRADE D’ARACE, matrícu-
la funcional nº 5991165/1, ocupante do cargo de Motorista, a Gratificação 
de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o padrão do 
vencimento do cargo exercido, a contar de 17/03/2026.
Art. 3º - Os efeitos desta PORTARIA retroagem a contar de 17/03/2026.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1307204
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL
PORTARIA N° 1754/2026/CRH/DGP/SEAP
Belém, 24 de março de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º - Excluir do servidor CLEILTON NUNES DO NASCIMENTO, matrícula 
funcional nº 57225351/2, ocupante do cargo de Motorista, a Gratificação 
de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o padrão do 
vencimento do cargo exercido, a contar de 17/03/2026.
Art. 2º - Conceder ao servidor JULIO CESAR DA SILVA BEZERRA, matrícu-
la funcional nº 5992651/1, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, a 
Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o 
padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 17/03/2026.
Art. 3º - Os efeitos desta PORTARIA retroagem a contar de 17/03/2026.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1307205
LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 235/2026-DGP/SEAP Belém, 24 de março de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º CONCEDER 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE ao servidor 
MANOEL SOARES MONTEIRO, (mat. 5953901/1), Policial Penal, no período 
de 18/3/2026 a 6/4/2026.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de março de 2026.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1307091
PORTARIA Nº 222/2026-CGP/SEAP Belém (PA), 23 de março de 
2026.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994-RJU (alterada 
pela Lei nº 10.560/2024), art. 110, I, da Lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 
635 do STJ;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração do PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 8892 /2026-CGP/SEAP em desfavor do servidor A.F.R.O. (MF: 
5975198), objetivando apurar a possível responsabilidade administrativa 
e/ou funcional, por ter, em tese, praticado o crime de violência domés-
tica contra sua companheira, conforme os fatos narrados no Processo nº 
0805395-47.2026.8.14.0006 infringindo, em tese, aos arts. 177, IV, VI, 
c/c 190, I, IV todos da Lei nº 5.810/94-RJU.
Art. 2º–CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: R.
V.S.P. Funcional: 6039262-Presidente; G.G.A. Funcional: 5952461 e R.B.T. 
Funcional: 5953259, para conduzirem as investigações, DELIBERAR que 
os membros tenham dedicação exclusiva e obedeçam ao estatuído no art. 
208, da Lei nº 5.810/1994-RJU c/c art. 83, caput, da Lei nº 8.972/2020, 
devendo apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1307074


